
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO.

OFÍCIO CIRCULAR Nº 021/2023 - UCI

São José dos Quatro Marcos – MT, 17 de fevereiro de 2023.

Aos Exmos. Srs. 
PREFEITO MUNICIPAL, e,
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL;
C/cópia aos demais responsáveis;

Assunto: Encaminhamento faz, Recomendação nº 24/2023-UCI 

A Unidade de Controle Interno – UCI, diante de suas responsabilidades que são 
atribuídas pelo art. 05° da Lei Municipal n.1.165/2007, e demais normas que regulam o  
Sistema  de  Controle  Interno,  vem  através  deste,  encaminhar  para  conhecimento  e 
medidas cabíveis aos seguintes responsáveis dentro das suas respectivas esferas de 
atuação: Prefeito Municipal; Câmara Municipal de Vereadores; Secretários Municipais; e, 
Procurador Público Municipal:

Recomendação  nº  24/2023-UCI:  Despesas;  Prestação  de  Contas;  Verba 
Indenizatória (Proc nº 33/2022-UCI); 

O documento original citado foi encaminhado ao protocolo da Prefeitura Municipal e 
por meio do e-mail institucionais de cada unidade responsável. 

Diante do exposto a UCI vem propor as recomendações, que uma vez aprovado 
pelas  as  autoridades  competentes,  este  deverá  determinar  aos  responsáveis  o 
atendimento, e comunicar a UCI para realizar o monitoramento das recomendações e 
determinações, de modo a garantir a eficácia dos trabalhos de apoio, controle e auditoria  
interna.

Nos casos em que os responsáveis não comunicarem a UCI sobre as medidas 
adotadas pela administração, em um prazo de 30 (trinta) dias, o Titular da UCI poderá 
concluir que a administração aceitou os riscos de não atendimento das recomendações, e 
adotando as medidas cabíveis.

Solicito  que  a  recomendação  seja  devidamente  publicada  no  portal  da 
transparência, nos termos da alínea “b”, inciso VII, art. 7º, Lei Federal nº 12.527/2011.

É a recomendação da UCI para apreciação da administração superior.

São José dos Quatro Marcos – MT, 17 de fevereiro de 2023.

Respeitosamente,

FLÁVIO RODRIGUES MASSONI
Titular da Unidade de Controle Interno 
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